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CAMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.° 6.109, DE 2019

(Do Sr. Delegado Waldir)

Altera o Cddigo de Processo Penal para determinar a competéncia
subsidiaria pelo domicilio ou residéncia da vitima.

DESPACHO:
APENSE-SE A(AO) PL-8045/2010.

APRECIACAO:
Proposicao Sujeita a Apreciacdo do Plenario

PUBLICACAO INICIAL
Art. 137, caput - RICD

Coordenacéo de Comissdes Permanentes - DECOM - P_6914 1
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO



O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Esta lei altera o Decreto-Lei n° 3.689, de 3 de outubro de 1941
— Cébdigo de Processo Penal, para determinar a competéncia subsidiéria pelo domicilio

ou residéncia da vitima.

Art. 2° O Decreto-Lei n° 3.689, de 3 de outubro de 1941, passa a

vigorar com as seguintes alteragdes:

CAIE. B9, e

............................................................................................ ” (NR)
“CAPITULO Il

DA COMPETENCIA PELO DOMICILIO OU RESIDENCIA DA ViTIMA
OU DO REU

Art. 72. Nao sendo conhecido o lugar da infracdo, a competéncia
regular-se-a pelo domicilio ou residéncia da vitima.

8§ 1° Se a vitima tiver mais de uma residéncia, a competéncia firmar-
se-4 pela prevencao.

8 2° Se a vitima for indeterminada, nao tiver residéncia certa ou for
ignorado o seu paradeiro, a competéncia regular-se-a pelo domicilio
ou residéncia do réu.

8 3° Se o réu nao tiver residéncia certa ou for ignorado o seu paradeiro,
serad competente o juiz que primeiro tomar conhecimento do fato.” (NR)

“Art. 73. Nos casos de exclusiva agao privada, o querelante podera
preferir o foro de domicilio ou da residéncia da vitima ou do réu, ainda
quando conhecido o lugar da infragéo.” (NR)

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicacao.

JUSTIFICACAO

A presente iniciativa tem por finalidade conferir a competéncia penal

subsidiaria pela residéncia da vitima.

Coordenacéo de Comissdes Permanentes - DECOM - P_6914
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO

PL 6109/2019



Nos termos da legislacdo em vigor, caso néo seja possivel determinar

o local da infracdo, a competéncia é firmada pelo domicilio ou residéncia do réu.

Entendemos, porém, que em um pais cada dia mais violento, as
vitimas devam ser priorizadas. Portanto, em nossa visdo, a competéncia, caso nédo
seja possivel determinar o local da infracdo, deve ser firmada, inicialmente, pelo
domicilio ou residéncia da vitima. Apenas no caso de a vitima ser indeterminada, ndo
tiver residéncia certa ou for ignorado o seu paradeiro, estabelecer-se-ia a competéncia

pelo domicilio ou residéncia do réu.

Cabe salientar que a violéncia exige que medidas sejam adotadas nao
mais para amparar Réus, mas o amparo por parte do Estado deve ser direcionado
para as milhares de vitimas de todo o tipo de crime.

Em suma, a iniciativa objetiva conferir maior dignidade a vitima no
processo penal, razdo pela qual solicitamos o apoio dos ilustres pares para a sua

aprovacao.

Sala das Sessodes, em 20 de novembro de 2019.

Deputado DELEGADO WALDIR

LEGISLAQAO CITADA ANEXADA PELA
Coordenacéo de Organizacdo da Informacao Legislativa - CELEG
Servico de Tratamento da Informacao Legislativa - SETIL
Secdao de Legislacdo Citada - SELEC

DECRETO-LEI N°3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941

Cadigo de Processo Penal.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, usando da atribuicio que lhe confere o art.
180 da Constituicao, decreta a seguinte Lei:

LIVRO |
DO PROCESSO EM GERAL
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TITULO V
DA COMPETENCIA

Art. 69. Determinard a competéncia jurisdicional:
| - 0 lugar da infracéo:

Il - o domicilio ou residéncia do réu;

Il - a natureza da infracéo;

IV - adistribuicéo;

V - a conexao ou continéncia;

VI - a prevencéo;

VII - a prerrogativa de fungéo.

~ CAPITULOI 5
DA COMPETENCIA PELO LUGAR DA INFRAGAO

Art. 70. A competéncia sera, de regra, determinada pelo lugar em que se consumar
a infracdo, ou, no caso de tentativa, pelo lugar em que for praticado o ultimo ato de execucao.

8 1° Se, iniciada a execugdo no territdrio nacional, a infracdo se consumar fora dele,
a competéncia sera determinada pelo lugar em que tiver sido praticado, no Brasil, o Gltimo ato
de execucéo.

§ 2° Quando o ultimo ato de execucao for praticado fora do territério nacional, sera
competente o juiz do lugar em que o crime, embora parcialmente, tenha produzido ou devia
produzir seu resultado.

8 3° Quando incerto o limite territorial entre duas ou mais jurisdigdes, ou quando
incerta a jurisdicdo por ter sido a infragdo consumada ou tentada nas divisas de duas ou mais
jurisdicOes, a competéncia firmar-se-a pela prevencao.

Art. 71. Tratando-se de infracdo continuada ou permanente, praticada em territorio
de duas ou mais jurisdi¢Ges, a competéncia firmar-se-4 pela prevengao.

CAPITULO II
DA COMPETENCIA PELO DOMICILIO OU RESIDENCIA DO REU

Art. 72. Ndo sendo conhecido o lugar da infracdo, a competéncia regular-se-a pelo
domicilio ou residéncia do réu.

8 1° Se o réu tiver mais de uma residéncia, a competéncia firmar-se-a4 pela
prevencao.

8 2° Se o réu ndo tiver residéncia certa ou for ignorado o seu paradeiro, serad
competente o juiz que primeiro tomar conhecimento do fato.

Art. 73. Nos casos de exclusiva a¢do privada, o querelante poderéa preferir o foro do
domicilio ou da residéncia do réu, ainda quando conhecido o lugar da infracéo.

) CAPITULO I N
DA COMPETENCIA PELA NATUREZA DA INFRACAO

Art. 74. A competéncia pela natureza da infracdo sera regulada pelas leis de
organizacao judiciaria, salvo a competéncia privativa do Tribunal do Jari.

8 1° Compete ao Tribunal do Juri o julgamento dos crimes previstos nos arts. 121,
88§ 1° e 2°, 122, paragrafo unico, 123, 124, 125, 126 e 127 do Codigo Penal, consumados ou
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tentados. (Paragrafo com redacdo dada pela Lei n°® 263, de 23/2/1948, publicada no DOU de
26/2/1948, em vigor: no Distrito Federal, 3 dias apds a publicacdo; 10 dias nos Estados do
Rio de Janeiro, S&o Paulo e Minas; e, 20 dias, nos demais Estados e Territorios)

8 2° Se, iniciado o processo perante um juiz, houver desclassificagdo para infragdo
da competéncia de outro, a este sera remetido o processo, salvo se mais graduada for a jurisdicdo
do primeiro, que, em tal caso, terd sua competéncia prorrogada.

8 3° Se 0 juiz da pronancia desclassificar a infracdo para outra atribuida a
competéncia de juiz singular, observar-se-a o disposto no art. 410; mas, se a desclassificacdo
for feita pelo proprio Tribunal do Juri, a seu presidente cabera proferir a sentenga (art. 492, §
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